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..AUTORIZA O MUNIctPIO DE MANOEL VLo\NA
Â.PARTI(~.IPA.R DO C..ONSÓRc.~O lNfJ!:RMUNl-
C-'U" AL D/"l' A'IRtTLHA AGI.aCOLA DOS M{TN1C'J
PIOS, E ABRX CRÉUno KSPXCIAL."

r\\--

.ARGEMIRO SOARES GARAIALDI, Prefeito Municipal de Manoel Viana, RS-

saber em disposto no Art..., 56 da Lei Orgânica Municipal, que a Câmara

"'--~- aprovou e EU sanciono a presente Lei..,

ART. 10 Fica. o Poder F.xecuti",o MW\iciptll m!tori'L'{\{\o a. con~tituir, jW\tD1I,ente (:{\ffi

os Mw1iclpios de SÃO .FRAN(~SCO :OE ASSIS, SANT.rAGO, NOVA ]~~PERENÇA

J)() SIJL, E CACEQill, CuruiÓrciu TIdt!rTfllmil!ip'ilI da patrul.ha Agricots.

AR T. 40 Servirá de recurg{\ ptn"n. cohe11.urn. do r~"p(".ctivo Cf6dito a. 8~g\W~tC d<.\~ãu

orçamentaria.:

R$ 500,00



ART. 50 Esta Lei entra em vigor na data de sua pubJ
.-, --encontrário.
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MI G"UEL ARGEMIRO SOMaS GARAIALDI
PREFEI'ro M"UNICIP AL

Registre-se e Publique-se

em 16 de setembro de 1997,.,


